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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO – DOE 
Criado pela Lei nº 2.157/2017, de 20 de setembro de 2017, o 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE 
CORDEIRO/RJ é uma publicação centralizada e coordenada 
pela Secretaria Municipal de Governo, através da 
Coordenação do Diário Oficial.  

Os contatos podem ser feitos através do endereço 
eletrônico diariooficial@cordeiro.rj.gov.br ou, ainda, pelo 
telefone (22) 2551-0145. As edições do DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO/RJ podem 
ser consultadas através da internet, no endereço eletrônico 
www.cordeiro.rj.gov.br, independentemente de qualquer tipo 
de cadastro. As edições também são armazenadas em 
meios digital e físico, podendo ser requeridas a qualquer 
tempo por qualquer cidadão. 

 
NOTA: A Prefeitura de Cordeiro garante a 

autenticidade de todas as edições do DOE, desde que 
visualizadas através do Sítio Eletrônico Oficial do 
Município:www.cordeiro.rj.gov.br. 

 
PREFEITURA DE CORDEIRO/RJ CNPJ: 28.614.865/0001-67Av. 

Presidente Vargas, 42/54 
Centro – Cordeiro/RJ - CEP: 28500-000 

Tels.: (22) 2551-0145/0616 
E-mail:prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 

 

 

RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA N.º 003/2020 

 

 Nos termos do disposto na 

Resolução/CD/FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009 e no 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em 

consonância com o estabelecido na Lei nº 11.947/2009, 

Artigo 14, § 1º, e os pressupostos do artigo 26, da Lei 

Federal nº 8.666/93, RATIFICO os procedimentos 

realizados pela Comissão Especial para Compra de 

Alimentos da Agricultura Familiar (CECAAF), 

responsável pela condução dos processos da Chamada 

Pública n.º 003/2021, cujo objeto é a aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar ou suas organizações, 

destinados à composição do Merenda Escolar Ensino 

Híbrido para atender aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, consoante a documentação acostada aos autos 

do Processo 679/2021. 

 

RATIFICADA a DISPENSA DE LICITAÇÃO, autorizo a 

despesa e emissão de empenho, em favor dos 

agricultores familiares que tiveram seus Projetos de 

Vendas selecionados na Chamada Pública nº 003/2021, 

conforme abaixo:  

 

I. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E 

MORADORES DA LOCALIDADE GAVETINHA, situado no 

Sítio Estrada Municipal Cachoeira Alta, s/nº, Sítio São 

Geraldo, Zona Rural em Duas Barras/RJ, CNPJ sob n.º 

21.934.438/0001-17, no valor total de R$ 58.829,34 

(cinquenta e oito mil e oitocentos e vinte e nove reais e 

trinta e quatro centavos); 

 

II. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E 

MORADORES DE DONA MARIANA, situado em Dona 

Mariana, 3º distrito de Sumidouro/RJ, CNPJ sob nº. 

02.144.700/0001-85, no valor total de R$ 34.432,21 (trinta 

e quatro mil e quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e 

um centavos).   

 

 

Cordeiro, 13 de outubro de 2021. 

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito de Cordeiro/RJ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES

 

Conforme estabelece o art. 22 da Resolução CD/FNDE nº 

38, de 16.7.09, os fornecedores dos alimentos escolares 

serão agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, detentores de Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – DAP física e/ou jurídica, conforme a Lei da 

Agricultura Familiar nº 11.326, de 24.7.06, e enquadrados 

no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar – Pronaf, organizados em grupos formais e/ou 

informais. 

 

No processo de habilitação, deverá ser apresentada à 

entidade executora, por parte dos grupos informais 

agricultores familiares, a documentação fixada no § 2º 

(DAP de cada agricultor participante, CPF, projeto de 

venda e prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial, quando for o caso). E no caso dos 

grupos formais da agricultura familiar e

empreendedores familiares rurais constituídos em 

cooperativas e associações, deverão ser apresentados 

os documentos arrolados no § 3º (DAP jurídica, CNPJ, 

cópia de certidões negativas junto ao INSS, FGTS, 

Receita Federal e dívidas ativas da União, cópi

Estatuto, projeto de venda e prova de atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso), 

ambos dispositivos constantes no art. 22 do 

regulamento. 

 

Conforme estabelece o § 4º do art. 18 da resolução, "na 

análise das propostas e na aquisição, deverão ser 

priorizadas as propostas de grupos do Município. Em 

não se obtendo as quantidades necessárias, estas 

poderão ser complementadas com propostas de grupos 

da região, do território rural, do estado e do país, nesta 

ordem de prioridade". 

Assim, conforme Ata de Abertura dos Projetos da 

Chamada Pública n.º 003/2021, realizada em 13 de 

outubro de 2021, a qual foi conduzida pela Comissão 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RAZÃO DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES 

Conforme estabelece o art. 22 da Resolução CD/FNDE nº 

alimentos escolares 

serão agricultores familiares e empreendedores 

familiares rurais, detentores de Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

DAP física e/ou jurídica, conforme a Lei da 

1.326, de 24.7.06, e enquadrados 

no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Pronaf, organizados em grupos formais e/ou 

No processo de habilitação, deverá ser apresentada à 

entidade executora, por parte dos grupos informais de 

agricultores familiares, a documentação fixada no § 2º 

(DAP de cada agricultor participante, CPF, projeto de 

venda e prova de atendimento de requisitos previstos 

em lei especial, quando for o caso). E no caso dos 

grupos formais da agricultura familiar e de 

empreendedores familiares rurais constituídos em 

cooperativas e associações, deverão ser apresentados 

os documentos arrolados no § 3º (DAP jurídica, CNPJ, 

cópia de certidões negativas junto ao INSS, FGTS, 

Receita Federal e dívidas ativas da União, cópia do 

Estatuto, projeto de venda e prova de atendimento de 

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso), 

ambos dispositivos constantes no art. 22 do 

Conforme estabelece o § 4º do art. 18 da resolução, "na 

aquisição, deverão ser 

priorizadas as propostas de grupos do Município. Em 

não se obtendo as quantidades necessárias, estas 

poderão ser complementadas com propostas de grupos 

da região, do território rural, do estado e do país, nesta 

Assim, conforme Ata de Abertura dos Projetos da 

Chamada Pública n.º 003/2021, realizada em 13 de 

outubro de 2021, a qual foi conduzida pela Comissão 

Especial para Compra de Alimentos da Agricultura 

Familiar (CECAAF), nomeada pela Portaria n.º 307/2021, 

restaram habilitados os seguintes fornecedores:

 

I. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E 

MORADORES DA LOCALIDADE GAVETINHA, situado no 

Sítio Estrada Municipal Cachoeira Alta, s/nº, Sítio São 

Geraldo, Zona Rural em Duas Barras/RJ, CNPJ sob n.º 

21.934.438/0001-17; 

 

II. ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E 

MORADORES DE DONA MARIANA, situado em Dona 

Mariana, 3º distrito de Sumidouro/RJ, CNPJ sob nº. 

02.144.700/0001-85. 

 

Cordeiro, 13 de outubro de 2021.

 

LEONAN LOPES MELHORANCE

Prefeito de Cordeiro/RJ

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.° 082/2021

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

locação e instalação de tendas e palcos, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Turismo, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

nos anexos I e II do edital. 

 

LOCAL E DATA: 04 de novembro de 2021, às 10h, no 

Centro Cultural Ione de Carvalho Pecly 

Veiga, Sobreloja - Centro - 

Rodoviária). 

 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL,

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 20 de 

outubro de 2021.  

 

Cordeiro, 19/10/2021 
______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Especial para Compra de Alimentos da Agricultura 

Familiar (CECAAF), nomeada pela Portaria n.º 307/2021, 

taram habilitados os seguintes fornecedores: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E 

MORADORES DA LOCALIDADE GAVETINHA, situado no 

Sítio Estrada Municipal Cachoeira Alta, s/nº, Sítio São 

Geraldo, Zona Rural em Duas Barras/RJ, CNPJ sob n.º 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E 

MORADORES DE DONA MARIANA, situado em Dona 

Mariana, 3º distrito de Sumidouro/RJ, CNPJ sob nº. 

 

Cordeiro, 13 de outubro de 2021. 

 

EONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito de Cordeiro/RJ 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 082/2021 

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de 

locação e instalação de tendas e palcos, em atendimento 

a Secretaria Municipal de Turismo, conforme 

tivos e condições estabelecidas 

LOCAL E DATA: 04 de novembro de 2021, às 10h, no 

Centro Cultural Ione de Carvalho Pecly - Avenida Raul 

 Cordeiro/RJ (Em cima da 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL, Nº. 082/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE no site 

http://www.cordeiro.rj.gov.br/, a partir do dia 20 de 
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Valor estimado/máximo: R$ R$902.187,41. 

 

Cordeiro, 19 de outubro de 2021.

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021

 

OBJETO: Ref. a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de SEGURO TOTAL 

automotivo à frota da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

DATA: 08 de novembro de 2021, às 13h. 

LOCAL: http://bll.org.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 21 de outubro de 2021. 

 

Valor estimado/máximo: R$ 75.600,00. 

 

Cordeiro, 19 de outubro de 2021.

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO

Pregoeira 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de material 

de expediente, em atendimento a diversas sec

municipais, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos I e II do edital.
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Valor estimado/máximo: R$ R$902.187,41.  

Cordeiro, 19 de outubro de 2021. 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

 

GÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021 

OBJETO: Ref. a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de SEGURO TOTAL 

automotivo à frota da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 084/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

Cordeiro, 19 de outubro de 2021. 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de material 

de expediente, em atendimento a diversas secretarias 

municipais, conforme especificações, quantitativos e 

condições estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

DATA: 09 de novembro de 2021, às 13h.

LOCAL: http://bll.org.br 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

http://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 21 de outubro de 2021.

 

Valor estimado/máximo: R$ 183.273,73.

 

Cordeiro, 19 de outubro de 2021.

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO

Pregoeira

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 143

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO. 

 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, IncisoII, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020;

    

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional na importância 

de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para 

reforçar dotações orçamentárias doFundo Municipal de 

Saúde de Cordeiro, constantes do Anexo I.

 

Art. 2º- Os recursos para 

provenientes de excesso de arrecadaçãoverificado no 

período de janeiro a setembro do corrente ano na fonte 

de recursos (Custeio Estado 

Inciso II, § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964. 

 

Cordeiro, 19/10/2021 
______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

DATA: 09 de novembro de 2021, às 13h. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 085/2021, disponível 

EXCLUSIVAMENTE nos sites 

tp://www.cordeiro.rj.gov.br e http://bll.org.br, a partir 

do dia 21 de outubro de 2021. 

Valor estimado/máximo: R$ 183.273,73. 

 

Cordeiro, 19 de outubro de 2021. 

 

KELLY SILVA BONIFÁCIO 

Pregoeira 

 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 143 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

O Prefeito Municipal de Cordeiro, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o Artº 6º, IncisoII, da 

Lei Municipal nº 2486 de 17 de dezembro de 2020; 

Fica aberto o Crédito Adicional na importância 

de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), para 

reforçar dotações orçamentárias doFundo Municipal de 

Saúde de Cordeiro, constantes do Anexo I. 

Os recursos para atender ao Artº 1º, são 

provenientes de excesso de arrecadaçãoverificado no 

período de janeiro a setembro do corrente ano na fonte 

de recursos (Custeio Estado - 53), nos termos do § 1º, 

Inciso II, § 3º do Art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2021.

 

Leonan Lopes Melhorance

- Prefeito - 

*Republicado por incorreção

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021.

 

PROCESSO Nº. 1900.238.2021 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 069/2021 

ÓRGÃO GERENCIADOR – MUNICÍPIO 

Aos 19 dias do mês de outubro, do ano de 2021, as 

partes acima identificadas, através de seus 

representantes com poderes legais para representá

assinar, têm entre si, justo e avençado, tendo como 

respaldo o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

069/2021, registram-se os produtos a serem entregues 

pela empresa detentora da ata de registro de preços, 

visando a futura e eventual aquisição de Kits de Higiene 

Bucal Infantil e Adulto para realização de ações de 

escovação dentária aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, aderidos ao Programa Saúde na Escola 

conforme especificações, quantitativos e condições 

                           CÓDIGOS        VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO DESPESAS FICHA FONTE ANULAÇÃO

FMS
1401.1012200602.227 3390.39.00 25 53
1401.1030200612.154 3390.39.00 58 53

TOTAL R$                    

Decreto nº 143/2021 EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO   I

ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO

RAZÃO SOCIAL: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

CNPJ/MF: 03.716.759/0001-63 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ISENTO 

ENDEREÇO: RUA NACIB SIMÃO, N°1325 – RODOLFO GONÇALVES 

TELEFONE: (22) 2551-3660 

E-MAIL: saudecordeiro.rj@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: MARCUS DELFRARO DE PAULA 

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

IDENTIDADE: 09376418-1 IFP-RJ 

CPF: 028.153.997-92 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL: D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI

CNPJ/MF: 11.372.104/0001-43 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 78.930.560 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 
ENDEREÇO: RUA LUIZ ALVES CAVALCANTI, 689 – SALA 102 
SÃO JOÃO DE MERITI/RJ 

TELEFONE: (21) 3757-7369 / 3757-7022 

E-MAIL: DEDCOMERCIAL@GMAIL.COM  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: DENISE FONTES DE CARVALHO

CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA 

IDENTIDADE: 073936866IFPRJ 

CPF:928.222.317-53 
 

Município de Cordeiro/RJ – Ano V - Edição nº 172 - Cordeiro, 
______________________________________________________________________________________

 

_________________________________________________________________________________________________________
 Página 4/14 

 

Este Decreto entra em vigor nesta data, 

 

Gabinete do Prefeito, 07 de outubro de 2021. 

Leonan Lopes Melhorance 

 

*Republicado por incorreção 

RO DE PREÇOS Nº 022/2021. 

 

Aos 19 dias do mês de outubro, do ano de 2021, as 

partes acima identificadas, através de seus 

representantes com poderes legais para representá-las e 

assinar, têm entre si, justo e avençado, tendo como 

o do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

se os produtos a serem entregues 

pela empresa detentora da ata de registro de preços, 

a futura e eventual aquisição de Kits de Higiene 

Bucal Infantil e Adulto para realização de ações de 

tária aos alunos da Rede Municipal de 

Ensino, aderidos ao Programa Saúde na Escola 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

1- DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1.1 As especificações técnicas constantes no Processo 

Administrativo n.º 238/2021, assim como os termos do 

Edital e Termo de Referência, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição.

 

1.2 Produtos Registrados 

1.3 - Valor total: R$ 10.670,00, a ser dis

Órgãos Participantes da presente ARP, conforme 

quantidades estipuladas no Termo de Referência:

 

1.4 O prazo de vigência do registro de preços será de 06 

(seis) meses, contados da assinatura desta Ata, sendo 

computadas neste período, as ev

 

1.5 - Para efeito desta Ata de Registro de preços, 

significam: 

 

I. ORGÃO GERENCIADOR 

da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente. 

 

II. ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Administração Pública que participa dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata 

de Registro de Preços. 

       VALORES
ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

400.000,00R$          
150.000,00R$          

-R$                     550.000,00R$          

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

MUNICÍPIO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO 

RODOLFO GONÇALVES – CORDEIRO/RJ 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

SALA 102 – VILAR DOS TELES – 

DENISE FONTES DE CARVALHO 

Cordeiro, 19/10/2021 
______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

estabelecidas nos anexos I e II do edital, mediante as 

técnicas constantes no Processo 

Administrativo n.º 238/2021, assim como os termos do 

Edital e Termo de Referência, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independente de transcrição. 

 

Valor total: R$ 10.670,00, a ser distribuído entre os 

Órgãos Participantes da presente ARP, conforme 

quantidades estipuladas no Termo de Referência: 

1.4 O prazo de vigência do registro de preços será de 06 

(seis) meses, contados da assinatura desta Ata, sendo 

computadas neste período, as eventuais prorrogações. 

Para efeito desta Ata de Registro de preços, 

ORGÃO GERENCIADOR – Órgão ou entidade 

da Administração Pública responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e 

e Registro de Preços dele 

ÓRGÃO PARTICIPANTE – Órgão ou entidade da 

Administração Pública que participa dos procedimentos 

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata 
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III. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

entidade da Administração Pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, 

atendidos os requisitos da legislação referente ao 

registro de preço, faz adesão à Ata de Registro de 

Preços. O órgão não participante é também conhec

como “carona”. 

 

IV. BENEFICIÁRIO DA ATA – 

vencedora do certame, a qual, após homologado o 

processo, é chamada para assinar a Ata de Registro 

ARP, assumindo os compromissos e as condições nela 

prevista. 

 

V. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

existente entre ORGÃO GERENCIADOR e BENEFICIÁRIO 

DA ATA, materializado e formalizado neste instrumento;

 

VI. FISCALIZAÇÃO – servidor formalmente 

indicado pela autoridade competente, para acompanhar 

a entrega dos produtos, objeto deste contrato;

 

VII. FORÇA MAIOR – evento fora do razoável 

controle do ORGÃO GERENCIADOR ou do 

BENEFICIÁRIO DA ATA, e que torne impraticável o 

desempenho das obrigações assumidas em razão do 

contrato, exclusive qualquer fato cuja ocorrência ten

sido determinada por ação ou omissão do ORGÃO 

GERENCIADOR ou da BENEFICIÁRIO DA ATA, citada de 

negligência, imperícia ou imprudência, e qualquer fato 

que razoavelmente pudesse Ter sido previsto antes da 

assinatura deste Contrato, e cujas conseqüências 

adversas pudessem ser evitadas ou minoradas em razão 

desta previsão; 

 

VIII. ORDEM DE SERVIÇO – documento emitido pelo 

ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE OU 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de autoridade 

competente, autorizando o início da execução ou 

fornecimento; 
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ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE – Órgão ou 

entidade da Administração Pública que, não tendo 

participado dos procedimentos iniciais da licitação, 

atendidos os requisitos da legislação referente ao 

registro de preço, faz adesão à Ata de Registro de 

Preços. O órgão não participante é também conhecido 

 É a empresa 

vencedora do certame, a qual, após homologado o 

processo, é chamada para assinar a Ata de Registro – 

ARP, assumindo os compromissos e as condições nela 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – acordo 

existente entre ORGÃO GERENCIADOR e BENEFICIÁRIO 

DA ATA, materializado e formalizado neste instrumento; 

servidor formalmente 

indicado pela autoridade competente, para acompanhar 

os, objeto deste contrato; 

evento fora do razoável 

controle do ORGÃO GERENCIADOR ou do 

BENEFICIÁRIO DA ATA, e que torne impraticável o 

desempenho das obrigações assumidas em razão do 

contrato, exclusive qualquer fato cuja ocorrência tenha 

sido determinada por ação ou omissão do ORGÃO 

GERENCIADOR ou da BENEFICIÁRIO DA ATA, citada de 

negligência, imperícia ou imprudência, e qualquer fato 

que razoavelmente pudesse Ter sido previsto antes da 

assinatura deste Contrato, e cujas conseqüências 

dversas pudessem ser evitadas ou minoradas em razão 

documento emitido pelo 

ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO PARTICIPANTE OU 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, através de autoridade 

competente, autorizando o início da execução ou 

2 – DO FORNECIMENTO 

 

2.1 O fornecimento dos itens solicitados deverá ser 

realizado nas datas, locais e horários definidos pela 

Secretaria ou Setor solicitante, que serão informados na 

Ordem de Fornecimento, conforme descrito no Termo de 

Referência (Anexo II). 

 

2.2 - A forma de execução será de acordo com as 

necessidades da Administração.

 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

 

3.1 – DO BENEFICIÁRIO DA ATA

 

3.1.1 Responder por quaisquer danos pessoais ou 

materiais ocasionados por seus empregados; 

 

3.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do Contratante.  

 

3.1.3 Atender satisfatoriamente em consonância com as 

regras contratuais. 

 

3.1.4 Fornecer os produtos conforme proposto pelo

Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante. 

 

3.1.5 Manter, durante toda a execução da Ordem de 

Fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.

 

3.1.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou 

prejuízo causado por empregados, representantes ou 

prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de 

validade da garantia dos mesmos. 

 

3.1.7 Atender com prioridade as solicitações do 

Contratante, para fornecimento dos produtos;

Cordeiro, 19/10/2021 
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2.1 O fornecimento dos itens solicitados deverá ser 

realizado nas datas, locais e horários definidos pela 

Secretaria ou Setor solicitante, que serão informados na 

Ordem de Fornecimento, conforme descrito no Termo de 

A forma de execução será de acordo com as 

necessidades da Administração. 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DO BENEFICIÁRIO DA ATA 

3.1.1 Responder por quaisquer danos pessoais ou 

materiais ocasionados por seus empregados;  

3.1.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

3.1.3 Atender satisfatoriamente em consonância com as 

3.1.4 Fornecer os produtos conforme proposto pelo 

Contratante durante o prazo de vigência do contrato, 

sem qualquer ônus adicional para o Contratante.  

3.1.5 Manter, durante toda a execução da Ordem de 

Fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

se por todo e qualquer dano ou 

or empregados, representantes ou 

prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de 

validade da garantia dos mesmos.  

3.1.7 Atender com prioridade as solicitações do 

Contratante, para fornecimento dos produtos; 
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3.1.8 Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo 

de irregularidade que possa ocorrer durante a vigência 

do contrato;  

 

3.1.9 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, 

responsabilizando-se por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes do fornecimento e entrega dos produtos;

 

3.1.10 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e 

remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do 

transporte, avarias e/ou defeitos, bem como 

providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

organização.  

 

3.1.11 Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo 

e qualquer produto julgado em desacordo com a 

especificação do Edital, em tempo hábil para sua 

utilização no dia programado, bem como repor aqueles 

faltantes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

 

3.1.12 A Contratada deverá observar detalhadamente a 

descrição de cada item, visto que existem normas a 

serem seguidas sob fiscalização tanto des

como do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

Janeiro e União. 

 

3.1.13 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem

vencidas. 

 

3.1.14 A Contratada deverá dar total assistência à 

Secretaria de Saúde, durante a vigência do Contrato 

(tanto por E-mail e/ou por Telefone). 

 

3.2 - DO MUNICÍPIO 
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rito qualquer tipo 

de irregularidade que possa ocorrer durante a vigência 

3.1.9 Utilizar pessoal próprio ou credenciado, 

se por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

to e entrega dos produtos; 

3.1.10 Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e 

remover, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

produtos em que se verifique danos em decorrência do 

transporte, avarias e/ou defeitos, bem como 

tituição dos mesmos, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contados da notificação pela 

3.1.11 Substituir, imediatamente, às suas expensas, todo 

e qualquer produto julgado em desacordo com a 

especificação do Edital, em tempo hábil para sua 

utilização no dia programado, bem como repor aqueles 

faltantes, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.12 A Contratada deverá observar detalhadamente a 

descrição de cada item, visto que existem normas a 

serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria 

como do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 

3.1.13 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 

Contratada deverá dar total assistência à 

Secretaria de Saúde, durante a vigência do Contrato 

3.2.1 Fornecer todos os elementos básicos e dados 

complementares necessários ao fornecimento dos 

produtos.  

 

3.2.2 Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer 

irregularidades que venham a ocorrer, em função do 

fornecimento dos produtos constantes da Ordem de 

Fornecimento.  

 

3.2.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros 

para custear a prestação.  

 

3.2.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada. 

 

3.2.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos 

produtos entregues pela Contratada. 

 

3.2.6 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados; 

 

3.2.7 Aplicar as penalidades por descumprimento do 

pactuado no Contrato;  

 

4. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada de acordo com os termos do artigo 67 da Lei 

nº. 8.666/93.  

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti

informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o O representante da Administração anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados.  
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3.2.1 Fornecer todos os elementos básicos e dados 

complementares necessários ao fornecimento dos 

3.2.2 Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer 

irregularidades que venham a ocorrer, em função do 

fornecimento dos produtos constantes da Ordem de 

3.2.3 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros 

3.2.4 Efetuar os pagamentos devidos à Contratada.  

3.2.5 Providenciar a inspeção do fornecimento dos 

produtos entregues pela Contratada.  

3.2.6 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 

renegociações dos preços registrados;  

3.2.7 Aplicar as penalidades por descumprimento do 

4. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

4.1. A execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada de acordo com os termos do artigo 67 da Lei 

ecução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 

informações pertinentes a essa atribuição.  

Administração anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos 
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§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência do representante deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

 

4.2 Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

entrega do objeto serão os servidores: servidores Sissa 

Freitas de Souza Alves (Matrícula: 400121254) e Monique 

Cavalcanti P. Barbas (Matrícula: 40096715).

 

4.3. A fiscalização é exercida no interesse da 

Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, 

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

 

4.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4.5 A aceitação estará condicionada à devida 

fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 

qual não será permitido nenhum pagamento.

 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

5.1 Efetuada a entrega dos produtos, conforme artigo 73 

da lei nº 8.666, os mesmos serão recebidos 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação 

com as especificações, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias. 

 

5.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações 
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§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a 

o representante deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

4.2 Nos termos do Artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, o 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

servidores Sissa 

Freitas de Souza Alves (Matrícula: 400121254) e Monique 

Cavalcanti P. Barbas (Matrícula: 40096715). 

4.3. A fiscalização é exercida no interesse da 

Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

erceiros, por qualquer irregularidade, e nesta hipótese, 

não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

4.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem 

reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

rceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

4.5 A aceitação estará condicionada à devida 

fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 

qual não será permitido nenhum pagamento. 

5.1 Efetuada a entrega dos produtos, conforme artigo 73 

66, os mesmos serão recebidos 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação 

com as especificações, no prazo máximo de 02 (dois) 

5.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contra

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

5.3 O Contratante se reserva o direito de não receber os 

produtos que estiverem em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, 

nos termos da legislação vigente. 

 

5.4 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando

recebimento definitivo e consequente aceitação no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

5.5 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos padrões 

adequados de qualidade e garantia dos produtos 

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 

detectadas.  

 

5.6 A Ordem de Fornecimento deverá conter a 

identificação da unidade requisitante, indicação 

expressa dos números do Pregão, do contrato, do 

processo, identificação da Contratada, as especificações 

do objeto, quantidade, data, horário e endereço de 

entrega.  

 

5.7 A ordem de fornecimento será expedida por

meio de comunicação que possibilite a comprovação do 

respectivo recebimento por parte da Contratada, 

inclusive fac-símile e correio eletrônico. 

 

5.8 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer 

fase de sua entrega, não eximirá o Contratante d

aplicação das multas a que está sujeita a Contratada. 

 

5.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas 

de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 
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constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3 O Contratante se reserva o direito de não receber os 

produtos que estiverem em desacordo com o previsto 

neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, 

igente.  

5.4 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo e consequente aceitação no dia 

ento, provisório ou definitivo, não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos padrões 

adequados de qualidade e garantia dos produtos 

lhe sanar quaisquer irregularidades 

5.6 A Ordem de Fornecimento deverá conter a 

ificação da unidade requisitante, indicação 

expressa dos números do Pregão, do contrato, do 

processo, identificação da Contratada, as especificações 

do objeto, quantidade, data, horário e endereço de 

5.7 A ordem de fornecimento será expedida por qualquer 

meio de comunicação que possibilite a comprovação do 

respectivo recebimento por parte da Contratada, 

símile e correio eletrônico.  

5.8 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer 

fase de sua entrega, não eximirá o Contratante da 

aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  

5.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas 

de embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, 
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encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

entrega e da aquisição do objeto da licitação. 

 

5.10 Durante o prazo de vigência do Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos 

ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde em cada “Ordem de Fornecimento”. 

 

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em 

conta corrente do fornecedor, por ordem bancária em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da 

Fatura ou Nota Fiscal. Sob nenhuma hipótese será 

acatada cobrança através de Boleto Bancário.

 

6.2 - O pagamento de cada fornecimento será efetuado 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO em 

prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a 

contar da data final do período de adimplemento da 

obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais 

e contratuais previstas, exclusivamente mediante crédito 

em conta corrente da contratada. 

 

6.3 - Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e 

desde que este atraso decorra de culpa do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, o devido será 

acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, 

incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a 

parcela devida.  

 

6.4 - O pagamento da multa e da compensação 

financeira a que se refere o subitem anterior será 

efetivado mediante autorização expressa do Secretário 

Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da licitante contratada dirigido ao 

Secretario Municipal do órgão requisitante do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO. 
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encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

licitação.  

5.10 Durante o prazo de vigência do Contrato, a 

CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos 

ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde em cada “Ordem de Fornecimento”.  

6. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em 

conta corrente do fornecedor, por ordem bancária em 

prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da 

Fatura ou Nota Fiscal. Sob nenhuma hipótese será 

acatada cobrança através de Boleto Bancário. 

O pagamento de cada fornecimento será efetuado 

pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO em 

prazo não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a 

contar da data final do período de adimplemento da 

obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais 

tratuais previstas, exclusivamente mediante crédito 

Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e 

desde que este atraso decorra de culpa do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, o devido será 

cento) a título de multa, 

incidindo uma única vez, além de 0,033% (trinta e três 

milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 

compensação financeira, a serem calculados sobre a 

O pagamento da multa e da compensação 

a a que se refere o subitem anterior será 

efetivado mediante autorização expressa do Secretário 

Municipal, em processo próprio, que se iniciará com o 

requerimento da licitante contratada dirigido ao 

Secretario Municipal do órgão requisitante do FUNDO 

6.5 - Caso o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO efetue o pagamento devido à contratada em 

prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da 

importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e 

três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

6.6 - A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as 

informações necessárias à conferência do material 

especificado para cada item. 

 

6.7 - As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em 

nome e endereço do órgão contratante.

 

6.8 - Havendo identificação na

cobrança indevida, o fato será informado à contratada e, 

a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a 

partir da reapresentação da Nota Fiscal dos produtos 

devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável 

designado pelo Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO. 

 

6.9 - A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal 

dos produtos, por parte do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, deverá ocorrer em no máximo 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebim

pelo órgão requisitante. 

 

6.10 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos 

enquanto perdurar pendências de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à 

contratada ou inadimplência contratual, inclusive.

 

7 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

PREÇOS 

 

7.1 - O fornecedor classificado poderá ter sua Ata de 

Registro de Preços cancelada, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e ampla defesa. 

 

7.2 - O cancelamento poderá ser:

Cordeiro, 19/10/2021 
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Caso o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO efetue o pagamento devido à contratada em 

prazo inferior a 30 (trinta) dias, será descontado da 

importância devida o correspondente a 0,033% (trinta e 

três milésimos por cento) por dia de antecipação.  

A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as 

informações necessárias à conferência do material 

 

As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em 

nome e endereço do órgão contratante. 

Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de 

cobrança indevida, o fato será informado à contratada e, 

a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a 

partir da reapresentação da Nota Fiscal dos produtos 

devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável 

lo Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE 

A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal 

dos produtos, por parte do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, deverá ocorrer em no máximo 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos 

enquanto perdurar pendências de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades impostas à 

contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

O fornecedor classificado poderá ter sua Ata de 

Registro de Preços cancelada, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o 

 

O cancelamento poderá ser: 
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7.2.1 - a pedido do próprio, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da ata, pela 

ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovado;  

 

7.2.2 - Por iniciativa do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CORDEIRO; 

 

7.2.3 - Quando o fornecedor:  

 

a) não aceitar diminuir o preço contratado, na hipótese 

de este se tornar inferior àqueles praticados no 

mercado; 

 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação técnica exigida no processo licitatório;

 

c) Descumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

 

d) Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, sem 

justificativa aceitável; 

 

7.2.4 - Por razões de interesse públicos, devidamente 

motivados e justificados. 

 

7.3 – O cancelamento da ata de registro de preços 

também poderá ocorrer nos casos elencados no art.18 

do Decreto Municipal n°083/2017. 

 

8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PEÇOS

 

8.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada 

pela Administração. 

 

8.2 - Automaticamente: 
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próprio, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da ata, pela 

ocorrência de fato superveniente que venha 

comprometer a perfeita execução contratual, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior devidamente 

iniciativa do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) não aceitar diminuir o preço contratado, na hipótese 

de este se tornar inferior àqueles praticados no 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou 

ão técnica exigida no processo licitatório; 

c) Descumprir as obrigações decorrentes da Ata de 

d) Deixar de retirar a respectiva nota de empenho ou 

instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, sem 

Por razões de interesse públicos, devidamente 

O cancelamento da ata de registro de preços 

também poderá ocorrer nos casos elencados no art.18 

DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PEÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá ser revogada 

8.2.1 - Por decurso de prazo de vigência;

 

8.2.2 - Quando não restarem prestadores de serviço.

 

8.3 – Pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO, quando caracterizado o interesse público.

 

9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

9.1 - O proponente que ensejar o retardamento da 

execução do certame, não assinar o contrato, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

termo contratual, comportar-

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autori

que aplicou a penalidade. 

 

9.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, e no 

caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 

9.2 - O não cumprimento dos prazos dos eventos 

contratados ensejará a aplicação de multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor total do 

fornecimento. 

 

9.3 - A aplicação da multa estabelecida no subitem 

anterior não impede que o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO rescinda unilateralmente o 

fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no 

subitem 9.4, sem prejuízo do ajuizamento das ações 

cabíveis. 

 

Cordeiro, 19/10/2021 
______________________________________________________________________________________ 
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Por decurso de prazo de vigência; 

Quando não restarem prestadores de serviço. 

Pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO, quando caracterizado o interesse público. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

oponente que ensejar o retardamento da 

execução do certame, não assinar o contrato, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

ito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no Cadastro de Fornecedores da PMC, e no 

caso de suspensão de licitar, o proponente deverá ser 

descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

te edital e no contrato e das demais 

O não cumprimento dos prazos dos eventos 

contratados ensejará a aplicação de multa de 10% (dez 

por cento), calculada sobre o valor total do 

A aplicação da multa estabelecida no subitem 

anterior não impede que o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO rescinda unilateralmente o 

fornecimento e/ou aplique as sanções previstas no 

subitem 9.4, sem prejuízo do ajuizamento das ações 
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9.4 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, poderá 

garantida a prévia defesa, rescindi-la e/ou, segundo a 

gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 

penalidades ou sanções: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

da contratação; 

 

c) Suspensão temporária do direito de participar de 

licitações e de contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, por um período não superior a 

05 (cinco) anos; e 

 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram sua punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação, perante a própria 

Autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

disposto na alínea anterior. 

 

9.5 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do 

subitem 9.4, poderão ser aplicadas cumula

com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo 

subitem. 

 

9.6 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do 

subitem 9.4, somente poderão ser relevadas em razão de 

circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão 

aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 

competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO e apresentadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que a contratada 

for notificada. Decorrido esse prazo, a penalidade passa 
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No caso de inexecução total ou parcial do contrato, 

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, poderá 

la e/ou, segundo a 

gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes 

a no percentual de 10% (dez por cento) do valor 

c) Suspensão temporária do direito de participar de 

licitações e de contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, por um período não superior a 

idoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram sua punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação, perante a própria 

Autoridade que aplicou a penalidade, que será 

contratada ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do 

subitem 9.4, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a penalidade prevista na alínea "b" do mesmo 

As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do 

subitem 9.4, somente poderão ser relevadas em razão de 

circunstâncias excepcionais, e as justificativas só serão 

ormuladas por escrito, fundamentadas 

em fatos reais e comprováveis, a critério da autoridade 

competente do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO e apresentadas no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da data em que a contratada 

corrido esse prazo, a penalidade passa 

a ser considerada como aceita na forma como foi 

apresentada e não dá direito a qualquer contestação.

 

9.7 - A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 9.4, 

é de competência exclusiva do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CORDEIRO, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação.

 

9.8 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do 

subitem 9.4, poderão também ser aplicadas à contratada 

ou aos profissionais que, na execução do contrato:

 

a. Tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;

b. Tenham praticado atos ilícit

o objetivo da licitação; 

c. Demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

d. Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, 

quando convocada dentro do prazo de validade de s

proposta; 

e. Deixar de entregar documentação exigida nesta 

Ata; 

f. Apresentar documentação falsa;

g. Ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto; 

h. Não mantiver a proposta;

i. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

j. Comportar-se de modo inidôneo;

k. Fizer declaração falsa;

l. Cometer fraude fiscal.

 

9.9 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO 

formalizará comunicado à contratada sobre as 

advertências e multas aplicáveis, ficando assegurada a 

esta, a garantia de prévia defesa, a qual deverá ser 

apresentada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Cordeiro, 19/10/2021 
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a ser considerada como aceita na forma como foi 

apresentada e não dá direito a qualquer contestação. 

A sanção estabelecida na alínea "d" do subitem 9.4, 

é de competência exclusiva do FUNDO MUNICIPAL DE 

CORDEIRO, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação 

ser requerida após 05 (cinco) anos de sua aplicação. 

As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" do 

4, poderão também ser aplicadas à contratada 

ou aos profissionais que, na execução do contrato: 

Tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar 

Demonstrem não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração, em virtude de atos 

Não retirar ou não aceitar a nota de empenho, 

quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

Deixar de entregar documentação exigida nesta 

Apresentar documentação falsa; 

Ensejar o retardamento da execução de seu 

Não mantiver a proposta; 

Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

se de modo inidôneo; 

Fizer declaração falsa; 

Cometer fraude fiscal. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO 

formalizará comunicado à contratada sobre as 

advertências e multas aplicáveis, ficando assegurada a 

via defesa, a qual deverá ser 

apresentada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
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CORDEIRO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

após o recebimento da comunicação. 

 

9.10 - Será de responsabilidade da contratada o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, cu

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou 

dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

 

9.11 - Obriga-se também a contratada por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 

inclusive trabalhistas, que venham a ser atribuídas por 

força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 

contrato. 

 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas para a execução do fornecimento 

decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçam

Secretaria Solicitante, quando da efetiva aquisição e/ou 

prestação dos serviços. 

 

11 - DOS CASOS OMISSOS 

 

11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas 

nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO, segundo 

as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais regulamentos e normas 

administrativas que fazem parte integrante desta Ata, 

independentemente de suas transcrições.

 

12 – COMUNICAÇÕES: 

 

12.1- As comunicações necessárias em razão deste 

Contrato devem ser feitas por escrito, e enviadas através 

de telegrama, carta registrada, ou fax, a um dos 

seguintes endereços, conforme o caso: 
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CORDEIRO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 

Será de responsabilidade da contratada o ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou 

dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou 

se também a contratada por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais, 

am a ser atribuídas por 

força de Lei, relacionadas com o cumprimento do 

10.1 As despesas para a execução do fornecimento 

decorrente desta Ata de Registro de Preços correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento de cada 

Secretaria Solicitante, quando da efetiva aquisição e/ou 

11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas 

nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo 

RDEIRO, segundo 

as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e demais regulamentos e normas 

administrativas que fazem parte integrante desta Ata, 

independentemente de suas transcrições. 

es necessárias em razão deste 

Contrato devem ser feitas por escrito, e enviadas através 

de telegrama, carta registrada, ou fax, a um dos 

 

a)    FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CORDEIRO 

Rua Nacib Simão, n°1325 

Cordeiro/RJ 

 

b)    D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

EIRELI 

              Rua Luiz Alves Cavalcanti, 689 

Dos Teles – São João De Meriti/RJ

 

12.2- A comunicação será considerada efetivada a partir 

da data de seu recebimento, que deve ser confirmado 

pelo destinatário tão logo seja possível.

 

13 - DO FORO 

 

13.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

fornecimento dos materiais constantes da p

de Registro de Preços e que não forem passíveis de 

solução amigável, serão dirimidas perante a Justiça 

Estadual – Foro da Comarca de Cordeiro.

 

13.2. E, por estarem acordados, depois de lido e achado 

conforme, assinam a presente Ata de Registro

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, 

para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando

si e seus sucessores. 

 

 

Cordeiro, aos 19 dias de outubro de 2021.

 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO

 

 

DENISE FONTES DE CARVALHO

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI

 

 

Cordeiro, 19/10/2021 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

Rua Nacib Simão, n°1325 – Rodolfo Gonçalves – 

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

Rua Luiz Alves Cavalcanti, 689 – Sala 102 – Vilar 

São João De Meriti/RJ 

A comunicação será considerada efetivada a partir 

da data de seu recebimento, que deve ser confirmado 

pelo destinatário tão logo seja possível. 

13.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

fornecimento dos materiais constantes da presente Ata 

de Registro de Preços e que não forem passíveis de 

solução amigável, serão dirimidas perante a Justiça 

Foro da Comarca de Cordeiro. 

13.2. E, por estarem acordados, depois de lido e achado 

conforme, assinam a presente Ata de Registro de Preços 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 

supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes, 

para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por 

Cordeiro, aos 19 dias de outubro de 2021. 

 

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIRO 

 

 

DENISE FONTES DE CARVALHO 

D&D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 
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DECRETO Nº 144/2021 

 

FIXA DATA PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA DO 

ISSQN E DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO (ALVARÁ).

 

 

O PREFEITO DE CORDEIRO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

DECRETA:  

  

 Art. 1º - Fixa a data de 30 de novembro de 2021 para 

pagamento da cota única do Imposto Sobr

Qualquer Natureza – ISSQN e da Taxa de Localização 

(Alvará), do Município de Cordeiro, referente ao 

exercício atual 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

 

 Gabinete do Prefeito, 19 de outubro de 2021.

 

LEONAN LOPES MELHORANCE

Prefeito 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de materiais 

médico hospitalares, para atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde e do Centro de Saúde de Cordeiro, 

conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas nos anexos I e II do edital. 

 

Pregão Presencial N.° 075/2021 –

Administrativo 347/2021 

 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Thais de 
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FIXA DATA PARA PAGAMENTO DA COTA ÚNICA DO 

ISSQN E DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO (ALVARÁ). 

O PREFEITO DE CORDEIRO, NO USO DE SUAS 

Fixa a data de 30 de novembro de 2021 para 

pagamento da cota única do Imposto Sobre Serviço de 

ISSQN e da Taxa de Localização 

(Alvará), do Município de Cordeiro, referente ao 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 

se as disposições em contrário. 

ito, 19 de outubro de 2021. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de materiais 

médico hospitalares, para atendimento das Unidades 

Básicas de Saúde e do Centro de Saúde de Cordeiro, 

orme especificações, quantitativos e condições 

 

– Procedimento 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Thais de 

Araujo Caeres e Poliana Pinheiro do Nasciment

classificaram as empresas abaixo.

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e consideraram vencedoras do certame as 

empresas: 

 

I. CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA, situado 

na Av. Vereador Raymundo Hargreaves, 110  

4 -  Juiz de Fora/MG, CEP: 36.083

sob o n.º 05.359.481/0001-40, com o valor estimado de 

R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais). 

  

II. M. R. HOSPITALAR LTDA, situado na Rua 

Antônio Francisco Eccard, 135  

De Pádua/RJ, CEP: 28.470-000, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 24.009.233/0001-13, com o valor estimado de R$ 

6.912,00 (seis mil e novecentos e doze reais).

 

III. MAMEDICO CIRURGICO LTDA, situado na rua 

da Glória, S/N - Lt. 05 Qd. 02 –

CEP: 28.970-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

00.823.255/0001-54, com o valor estimado de R$ 

61.970,80 (sessenta e um mil e novecentos e setenta 

reais e oitenta centavos). 

 

IV. GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICA

EIRELI, situado na rua Luiz Fernandes Carriello, 52 

Jardim Ornellas – Bom Jardim/RJ CEP: 28.660

inscrito no CNPJ sob o n.º 29.866.886/0001

valor estimado de R$ 15.780,00 (quinze mil e setecentos 

e oitenta reais). 

 

V. NOROMED DISTRIB

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA , 

situado na Travessa José Mercante , 15 

– Miracema/RJ, CEP: 28.460-000, inscrito no CNPJ sob o 

n.º 12.391.412/0001-89, com o valor estimado de R$ 

4.470,00 (quatro mil e quatrocentos e s
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Araujo Caeres e Poliana Pinheiro do Nascimento que 

classificaram as empresas abaixo. 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e consideraram vencedoras do certame as 

CONEXÃO MÉDICA COMERCIAL LTDA, situado 

Raymundo Hargreaves, 110  -  Lojas 3 e 

Juiz de Fora/MG, CEP: 36.083-770, inscrito no CNPJ 

40, com o valor estimado de 

R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais).    

M. R. HOSPITALAR LTDA, situado na Rua 

o Francisco Eccard, 135  - Glória - Santo Antônio 

000, inscrito no CNPJ sob o 

13, com o valor estimado de R$ 

6.912,00 (seis mil e novecentos e doze reais). 

MAMEDICO CIRURGICO LTDA, situado na rua 

– Boa Perna – Araruama/RJ, 

000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

54, com o valor estimado de R$ 

61.970,80 (sessenta e um mil e novecentos e setenta 

GREEN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

EIRELI, situado na rua Luiz Fernandes Carriello, 52 – 

Bom Jardim/RJ CEP: 28.660-000, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 29.866.886/0001-32, com o 

valor estimado de R$ 15.780,00 (quinze mil e setecentos 

NOROMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA , 

situado na Travessa José Mercante , 15 – Jardim Bervely 

000, inscrito no CNPJ sob o 

89, com o valor estimado de R$ 

4.470,00 (quatro mil e quatrocentos e setenta reais).  
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Dê-se ciência as firmas vencedoras, com determinação 

para as providências cabíveis e necessárias.

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 14 de Outubro de 2021.

 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO

Secretário Municipal de Saúd

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

OBJETO: Ref. a contratação de serviços de empresa 

especializada para construção da quadra de esportes da 

Escola Municipal Nelly de Rezende Maranhão, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

no anexo I do edital. 

 

Tomada de Preço N.° 004/2021 –

Administrativo 618/2021 

 

Considerando a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela portaria nº 021/2021, composta 

pela: Presidente: Kelly Silva Bonifácio e membros: 

Poliana Pinheiro do Nascimento e Bárbara de Souz

Lima que classificou a empresa abaixo. 

 

Considerando ser do interesse Público a Homologação 

da referida decisão: HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação que julgou e considerou 

vencedora do certame a empresa: 

 

I. CONSERVIT CONSTRUÇÃO E CO

EIRELI, situado na Av. Vicente Joi, S/N 

Ferradura – Macuco/RJ, CEP: 28.545-000, inscrito no 

CNPJ sob o n.º 09.594.456/0001-00, com o valor global de 

R$ 333.866,77 (trezentos e trinta e três mil e oitocentos e 

sessenta e seis reais e setenta e sete centavos).
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se ciência as firmas vencedoras, com determinação 

para as providências cabíveis e necessárias. 

RJ, em 14 de Outubro de 2021. 

MARCUS DELFRARO DE PAULA CASTRO 

Secretário Municipal de Saúde 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Ref. a contratação de serviços de empresa 

especializada para construção da quadra de esportes da 

Escola Municipal Nelly de Rezende Maranhão, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

– Procedimento 

Considerando a decisão da Comissão Permanente de 

Licitação, instituída pela portaria nº 021/2021, composta 

pela: Presidente: Kelly Silva Bonifácio e membros: 

Poliana Pinheiro do Nascimento e Bárbara de Souza 

 

Considerando ser do interesse Público a Homologação 

da referida decisão: HOMOLOGO a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação que julgou e considerou 

CONSERVIT CONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO 

EIRELI, situado na Av. Vicente Joi, S/N – Volta da 

000, inscrito no 

00, com o valor global de 

R$ 333.866,77 (trezentos e trinta e três mil e oitocentos e 

tenta e sete centavos). 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias.

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra

  

Cordeiro-RJ, em, em 15 de outubro de 2021.

 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS, para atendimento a 

diversas Secretarias Municipais conforme 

especificações, quantitativos e condições est

nos anexos I e II do edital. 

 

Pregão Eletrônico N.° 052/2021 

Administrativo 393/2021 

 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

pelos membros: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Poliana 

Pinheiro Nascimento e Francielle de Oliveira Silva que 

classificou as empresas abaixo.

 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua E

julgou e consideraram vencedoras do certame as 

empresas: 

 

I. AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA EIRELI 

ME, situado na Rua Armando Chaves Monteiro, 135 

Loja 02 – Boa Esperança - Carmo/RJ, CEP: 28.640

inscrito no CNPJ sob o n.º 09.147.535/0001

valor global de R$ 24.325,00 (vinte e quatro mil e 

trezentos e vinte e cinco reais).

Cordeiro, 19/10/2021 
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se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

se e Cumpra-se. 

 

RJ, em, em 15 de outubro de 2021. 

 

AN LOPES MELHORANCE  

Prefeito 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Ref. a futura e eventual aquisição de 

COMPUTADORES E IMPRESSORAS, para atendimento a 

diversas Secretarias Municipais conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas 

Pregão Eletrônico N.° 052/2021 – Procedimento 

Considerando a decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe 

de apoio, instituída pela portaria nº 020/2021, compostas 

s: Pregoeira: Kelly Silva Bonifácio e 

Equipe de Apoio: Bárbara de Souza Lima, Poliana 

Pinheiro Nascimento e Francielle de Oliveira Silva que 

classificou as empresas abaixo. 

Considerando ser do interesse Público HOMOLOGO a 

decisão da Sra. Pregoeira e sua Equipe de Apoio que 

julgou e consideraram vencedoras do certame as 

AMANDA SERAFIM MATTOS DA SILVA EIRELI - 

ME, situado na Rua Armando Chaves Monteiro, 135 – 

Carmo/RJ, CEP: 28.640-000, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 09.147.535/0001-64 com o 

valor global de R$ 24.325,00 (vinte e quatro mil e 

os e vinte e cinco reais). 
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II.  NOVA COROA COMERCIO DE MATERIAIS 

LTDA., situado na Rua Miguel Couto, 134, 

Centro – Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.070

CNPJ sob o n.º 31.201.320/0001-33 com o valor global de 

R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil e seiscentos e 

quarenta reais). 

III.  RTT INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

LTDA, situado a Av. Roma, 192 – Bon Sucesso 

Janeiro/RJ, CEP: 21.041-060, inscrito no CNPJ sob o n.º 

31.978.612/0001-87, com o valor estimado de R$ 

10.650,00 (dez mil e seiscentos e cinquenta reais).

IV.  PRIMAVERA INFORMATICA LTDA, situado na 

ROD ES-010, 4255A – SALA 15 - Jardim Limoeiro 

Serra/ES, CEP: 29.164-140, inscrito no CNPJ sob o n.º 

41.143.642/0001-27, com o valor global de R$ 

19.460,00(dezenove mil e quatrocentos e sessenta reais).

V. BENEDES SOARES BATISTA, situado na Av. 

Roberto Silveira, 1.500 – Pedras Ruivas 

Alferes/RJ, CEP: 26.950-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

23.303.444/0001-00 com o valor global de R$ 74.999,85 

(setenta e quatro mil e novecentos e noventa e nove 

reais e oitenta e cinco centavos). 

VI. RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, situado na Av. Protásio Alves, 3.161 

Petrópolis – Porto Alegre/RS, Cep: 90.410

no CNPJ sob o n.º 13.383.196/0001-92 co

de R$ 47.145,00 (quarenta e sete mil e cento e quarenta e 

cinco reais). 

 

Dê-se ciência a firma vencedora, com determinação para 

as providências cabíveis e necessárias. 

 

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cordeiro-RJ, em 15 de Outubro d

 

LEONAN LOPES MELHORANCE

Prefeito 
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NOVA COROA COMERCIO DE MATERIAIS 

LTDA., situado na Rua Miguel Couto, 134, – Sala 1005 - 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.070-030, inscrito no 

33 com o valor global de 

e dois mil e seiscentos e 

RTT INFORMATICA E TELECOMUNICACOES 

Bon Sucesso – Rio de 

060, inscrito no CNPJ sob o n.º 

87, com o valor estimado de R$ 

il e seiscentos e cinquenta reais). 

PRIMAVERA INFORMATICA LTDA, situado na 

Jardim Limoeiro - 

140, inscrito no CNPJ sob o n.º 

27, com o valor global de R$ 

rocentos e sessenta reais). 

BENEDES SOARES BATISTA, situado na Av. 

Pedras Ruivas – Paty do 

000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

00 com o valor global de R$ 74.999,85 

e novecentos e noventa e nove 

RS MIDIA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, situado na Av. Protásio Alves, 3.161 – Sala 310 – 

Porto Alegre/RS, Cep: 90.410-003, Inscrito 

92 com o valor global 

de R$ 47.145,00 (quarenta e sete mil e cento e quarenta e 

se ciência a firma vencedora, com determinação para 

 

RJ, em 15 de Outubro de 2021. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
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